
Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JERôNIMO

LEI MUNICIPAL NO 3021DE27 DE DEZEMBRO DE 2Oí1.

ALTEM O PARÁGRAFO 70 DO ART. 'I3 DA

LEI MUNICIPAL N.O 2363/2005 E DÁ OUTRAS

PROV|DÊNCIAS.

MARGELo LUlz SCHREINERT, Píefeito Municipal de São

Jêrônimo - RS, no uso de suas atdbuições legais, FAz SABER, que a Câmara Municìpal

aprovou e é sancionada a seguinte Lei, na forma da Lei Orgânica êm vigor:

Art.l'- O parágrafo 70 do art. 13 da Lei Municipal n." 2363 de 2410212005 passa a ter a

seguinte rcdação:

"S 70 - Adicionalmente a contribuição de que trata o inciso lll deste artigo, todos os

órgãos e Poderes do Município, incluídas suas Autarquias e Fundações, a título de

recuperação do passivo atuariaì e financeiro, contÍjbuirão com uma alíquota na Gzão de

19,88% incidente sobre a totalidade da remuneração de contribuição dos sêrvidores

ativos, inativos e pensionistas, nos termos dos incisos I e ll, para o período de 2012-

2041".

AÉ. 2o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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